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TELEFONES ÚTEIS 
 

 

ATOS DO PORDER LEGISLATIVO 
 

PORTARIA Nº 029/CMJ/2017, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2017. 
 

“Averbar tempo de Contribuição a 
Servidora da Câmara Municipal de 
Vereadores de Jateí – MS”. 

 
EDISON JOSÉ DE LIMA PAZ, Presidente da Câmara Municipal 
de Jateí, MS, no uso das atribuições legais, 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1° -  AVERBAR o tempo de Contribuição requerido pela Servidora 

Pública do quadro permanente da Câmara Municipal de Jateí, 

Sra. MARIA APARECIDA RAMOS GOMES, ocupante do cargo 
de provimento efetivo de Assistente Técnico Legislativo, Nível 

III Classe R, lotado no Quadro Permanente de Servidores 
deste Legislativo, a ser computado para fins de aposentadoria 
e disponibilidade, nos termos do artigo 44, da Lei 
Complementar Municipal n. 28, de 03 de novembro de 2009. 

 
I - O tempo averbado perfaz a quantia de 6.954 (seis mil 
novecentos e cinquenta e quatro) dias, correspondendo a 19 
(dezenove) anos, 00 (zero) meses e 19 (dezenove) dias, de 
acordo com a C.T.C emitida em 01/09/2017 pelo Instituto 
Nacional do Seguro Social (INSS), e de protocolo n. 
06021080.1.00065/16-9, relativo aos períodos abaixo 
transcritos: 

a) 09 (nove) anos, 10 (dez) meses e 03 (três) dias, 
correspondente ao período compreendido entre 13/10/1981 a 
15/08/1991, prestados a Câmara Municipal de Jateí. 
b) 09 (nove) anos, 02 (dois) meses e 16 (dezesseis) dias, 
correspondente ao período compreendido entre 16/06/1999 a 
01/09/2008, prestados a Câmara Municipal de Jateí. 

Art. 2° -  Esta portaria entre em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

 
GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
JATEÍ/MS, em 30 de Novembro de 2017. 

EDISON JOSÉ DE LIMA PAZ 
Presidente 

 

LICITAÇÕES 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 114/2017 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N°. 026/2017 
 

A Prefeitura Municipal de Jateí-MS, torna público, que fará 
realizar licitação na modalidade Pregão Presencial tipo Menor Preço Global, 
no dia 12 de Dezembro de 2017 às 08:00 horas, na sala de reuniões da 
Prefeitura Municipal de Jateí-MS, visando à aquisição de condicionadores de 
ar para atender as Secretarias Municipais e Programas Sociais da Prefeitura 
de Jateí-MS. 

Jateí/MS, 29 de Novembro de 2017. 
 

Liliane de Brito Salomão Koyanagui 
Pregoeira Oficial 

 

Atendimento, informações, 
orientações e encaminhamentos. 

 

Prefeitura (067) 3465 1133 

Câmara Municipal (067) 3465 1137 

Conselho Tutelar (067) 3465 1145 

Correios (067) 3465 1212 

CRAS (067) 3465 1019 

CREAS (067) 3465 1152 

DETRAN (067) 3465 1108 

Energisa (067) 3465 1401 

Hospital Santa Catarina (067) 3465 1132 

JATEIPREV (067) 3465 1008 

Polícia Civil (067) 3465 1121 

Polícia Militar (067) 3465 1122 

Sanesul (067) 3465 1288 
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REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 105/2017 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 112/2017 

DISPENSA Nº 023/2017 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JATEÍ/MS 
CONTRATADO: VIZU DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECER 
CONJUNTO DE LIVROS PARA A BIBLIOTECA DO ENSINO FUNDAMENTAL DO 
MUNICIPIO DE JATEI-MS. 
DOTAÇÃO: As despesas decorrentes da execução deste Contrato, correrão à conta da 
Dotação Orçamentária: 

12.361.0006.2027- Gestão das atividades do ENSINO FUNDAMENTAL; 
TODOS NO ELEMENTO DE DESPESA – 33.90.30.14.0000 – MATERIAL 
EDUCATIVO E ESPORTIVO. 
VALOR: O valor total global do contrato é de R$ 6.986,00 (seis mil, 
novecentos e oitenta e seis reais). 
VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2017. 
FORO: Fátima do Sul. 
DATA: 27 de novembro de 2017. 
ASSINATURAS: ERALDO JORGE LEITE, Prefeito Municipal; VITÓRIA RÉGIA WOLFF 
representante da Contratada; e, as testemunhas constantes no contrato. 
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